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OFÍCIO – 20 –PRESIDÊNCIA 
 

Porto Alegre, 11 de janeiro de 2022. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Francisco Rossal de Araújo 
Presidente do TRT4 
E-mail: presidencia@trt4.jus.br 
US 

 
 
Referência: Protocolo OAB/RS nº 1101212.00002187/2022-20 
Assunto: Retorno ao horário de atendimento presencial integral. Amplo acesso à Justiça. 
 
 

Prezado Presidente: 
 
 
Ao cumprimentá-lo, tendo tomado posse na Presidência da OAB/RS no último dia 

1º de janeiro, e recebido inúmeras demandas da Advocacia relativas ao horário de funcionamento 
da Justiça do Trabalho da 4ª Região, dirijo-me a Vossa Excelência para expor o que segue. 

 
Registro, desde logo, que manteremos o profícuo espírito de parceria que norteia as 

relações institucionais existentes entre a OAB/RS e esse Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região, o que se mostra fundamental para que consigamos seguir avançando no necessário 
aprimoramento da prestação jurisdicional no Estado. 

 
Assim, venho requerer a Vossa Excelência, conforme já solicitado em outras 

oportunidades pela gestão anterior da Ordem Gaúcha, especial atenção no sentido de adotar 
as medidas necessárias para o retorno do horário de atendimento presencial integral (como 
antes da pandemia), das 10h às 18h, na Justiça do Trabalho. 

 
Tal requerimento se justifica pelo fato de que todas as atividades, inclusive as que 

não são de natureza essencial, já se encontram em pleno funcionamento, sendo imprescindível o 
retorno integral das atividades presenciais por parte do Poder Judiciário Trabalhista, uma vez que 
inexiste motivos para que esse serviço tão essencial permaneça com restrições no horário integral 
de atendimento e prejudicando não apenas a advocacia, mas o fim principal, que é a cidadania. 

 
Dessa forma, no entendimento da Ordem Gaúcha, em que pese todos os esforços 

empreendidos pela Administração do TRT4, precisamos e requeremos, neste momento, o retorno 
do horário de atendimento presencial integral, como antes da pandemia.  

 



 
(fls. 2 do Ofício nº 0020/2022/Presidência) 
 
 
 

Diante do exposto, com a certeza de que Vossa Excelência bem compreende a 
relevância do tema e envidará todos seus esforços para atender ao pleito acima mencionado, 
antecipadamente registro nossos agradecimentos, renovando votos de elevado apreço. 
 

Atenciosamente, 
 

 
LEONARDO LAMACHIA, 

Presidente da OAB/RS. 


